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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Governo

DECRETO (S)

– DECRETO Nº 8.995, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
–

“Regulamenta o art. 120-A da Lei Orgânica do Município 
de Pirassununga, que dispõe sobre a obrigatoriedade das 
emendas individuais ao projeto de lei orçamentária anual, 
detalhando especialmente os critérios dos impedimentos 
de ordem técnica, e dá outras providências.”
O  Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  o  uso  de  suas 
atribuições legais, e com fundamento no artigo 53, artigo 
54, incisos IV,  XIX e XXIX, artigo,  78,  artigo 79, artigo, 
119, artigo 121, artigo 122 e artigo 147 da Lei Orgânica do 
Município, na Constituição Federal (art. 166, §§ 9º, 11, 12) 
como  emendado  pelas  Emendas  Constitucionais  nº 
86/2015,  nº  100/2019  e  nº  126/2022,  na  Lei  de 
Responsabilidade  Fiscal  (LC  nº  101/2000)  e  demais 
normas aplicáveis;
Considerando o disposto no art. 120-A da Lei Orgânica do 
Município  de  Pirassununga,  que  institui  as  emendas 
parlamentares  individuais  impositivas  e  estabelece  a 
obrigatoriedade  de  execução  das  programações  nelas 
previstas;
Considerando  a  necessidade  de  regulamentar  os 
procedimentos  de  execução  orçamentária  e  financeira 
dessas emendas, especialmente quanto à definição e ao 
reconhecimento dos impedimentos de ordem técnica;
Considerando  a  obrigatoriedade  de  que  as  despesas 
resultantes  das  emendas  estejam  compatíveis  com  o 
Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
com a Lei Orçamentária Anual e com as demais normas 
de responsabilidade fiscal e gestão governamental;
Considerando que a execução das despesas referentes 
às  emendas  individuais  deve  observar  os  critérios 
técnicos  estabelecidos  pelos  órgãos  gestores  setoriais, 
bem como os requisitos legais e operacionais necessários 
para garantir a correta aplicação dos recursos públicos;
Considerando a importância de assegurar transparência, 
rastreabilidade, controle e publicidade quanto à execução 
das emendas individuais, inclusive quanto às situações de 
impedimento  técnico  e  aos  procedimentos  de 
remanejamento;
Considerando a necessidade de disciplinar a tramitação 
administrativa,  a  comunicação  institucional  e  os 
mecanismos  de  controle  interno  aplicáveis  ao 
cumprimento  das  obrigações  impostas  ao  Poder 
Executivo na execução das emendas parlamentares; e

Considerando  a  necessidade  de  regulamentação  das 
emendas  individuais  previstas  no  art.  120-A  da  Lei 
Orgânica do Município de Pirassununga, inclusive aquelas 
em execução no corrente ano fiscal,
D E C R E T A :
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º  Este  decreto  regulamenta  a  execução 
orçamentária  e  financeira  das  emendas  individuais 
previstas no art. 120 A da Lei Orgânica do Município de 
Pirassununga, incluindo os casos de impedimento técnico 
que inviabilizem sua execução, e estabelece critérios de 
transparência, controle e aplicação setorial dos recursos.
§  1º  Para  os  fins  deste  Decreto  são  considerados 
recursos orçamentários de:
I  -  Investimento  –  as  despesas com bens de capital  e 
melhorias  duradouras,  como  a  construção  de  obras,  a 
compra de equipamentos e a realização de instalações 
permanentes;
II - Custeio – as despesas correntes e operacionais, como 
materiais de consumo. 
§  2º  As  emendas  individuais  de  que  tratam  o  caput 
estarão sujeitas ao disposto no Capítulo IV deste Decreto.
Art. 2º O limite para apresentação de emendas individuais 
corresponde a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) 
da  receita  corrente  líquida  prevista,  destinando-se  50% 
(cinquenta por cento) desse montante a ações e serviços 
públicos de saúde, exclusivamente para os Programas e 
Ações Prioritárias da Política Nacional de Atenção Básica 
(PNAB)  e  para  o  Transporte  Sanitário  Eletivo  de 
Pacientes, conforme disposto nas Leis nº 8.080/1990 e nº 
8.142/1990, na Portaria nº 2.436/2017, na Resolução da 
Comissão Intergestores Tripartite (CIT) nº 13, de 23 de 
fevereiro  de  2017,  e  observados  os  impedimentos 
previstos neste Decreto.
§ 1º O percentual de 50% (cinquenta por cento) destinado 
às  demais  áreas  da  administração  municipal  somente 
poderão ser aplicados em despesas de investimento ou 
de  custeio  que  estejam  previstas  na  Lei  Orçamentária 
Anual e no Plano de Contratações Anual, observados os 
impedimentos estabelecidos neste Decreto.
§ 2º É admitida a alocação de despesas de custeio, desde 
que executadas na mesma ação orçamentária.
§ 3º Os recursos deverão ser vinculados à programação 
definida na emenda individual e aplicados nas áreas de 
competência constitucional do Município.
§  4º   Para  efeito  do  limite  de  que  trata  o  caput  deste 
artigo, as emendas individuais destinadas para despesas 
discricionárias  serão  discriminadas  na  lei  orçamentária 
anual com identificadores próprios, nos termos da lei de 
diretrizes orçamentárias, vedada a realização de emendas 
em despesas discricionárias do Poder Executivo.
CAPÍTULO II – DA APLICAÇÃO À SAÚDE
Art. 3º Do montante destinado à saúde:
I  -  O  recurso  será  aplicado  exclusivamente  no 
fortalecimento  da  Política  Nacional  de  Atenção  Básica 
(PNAB),  conforme  Portaria  nº  2.436/2017,  Leis 
8.080/1990 e 8.142/1990 e no Transporte Sanitário Eletivo 
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de Pacientes, de acordo com a Resolução da Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT) nº 13, de 23 de fevereiro de 
2017, entre outras diretrizes do Ministério da Saúde;
II - As ações programáticas serão aquelas previstas na Lei 
Orçamentária Anual – LOA, especialmente em relação a 
Atenção Primária em Saúde (APS) e transporte eletivo:
a)  Fortalecimento  das equipes de Saúde da Família,  a 
ampliação da cobertura assistencial e a qualificação dos 
processos de trabalho, incluindo salas de vacina e ações 
territoriais e em saúde mental;
b)  Aquisição  de  equipamentos  básicos,  insumos  e 
materiais  essenciais,  bem  como  a  manutenção, 
revitalização,  adequação  estrutural  e  tecnológica  das 
unidades;
c) Ações de vigilância em saúde integradas à APS, com 
ênfase  na  prevenção  de  agravos,  monitoramento 
epidemiológico,  controle  de  endemias  e  promoção  da 
saúde;
d)  Custeio  das  unidades  básicas,  desenvolvimento  de 
ações  domiciliares  e  comunitárias  e  a  execução  de 
atividades  educativas  e  de  promoção  da  saúde, 
garantindo o atendimento contínuo, integral e humanizado 
à população;
e)  Custeio,  manutenção  e  renovação  da  frota  de 
Transporte  Sanitário  Eletivo,  incluindo  a  aquisição  de 
veículos  adequados  às  necessidades  assistenciais, 
assegurando conforto, segurança e acessibilidade.
III - Será exigida prestação de contas setorial específica, 
demonstrando  aplicação  exclusiva  nesse  setor,  com 
metas físicas e financeiras definidas no plano de trabalho.
CAPÍTULO III – DA APLICAÇÃO AOS DEMAIS SETORES
Art. 4º O montante dos outros 50% poderá ser alocado a 
outros setores municipais, desde que tenham a finalidade 
definida, e:
I - Que a ação programática esteja contemplada na LOA;
II - Que a ação programática seja compatível com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO);
III - Obedeça aos limites fiscais do Município, às vedações 
legais  e  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade, 
moralidade, eficiência;
IV - Não se destine a despesa com pessoal ativo, inativo 
ou  pensionista,  salvo  nos  casos  expressamente 
permitidos por norma federal ou estadual.
Art.  5º  São  expressamente  vedadas  as  alocações  dos 
recursos das emendas individuais para:
I  -  Obras,  reformas  ou  aquisições  que  não  possuam 
projeto técnico aprovado;
II - Aquisições e contratações sem dotação orçamentária 
suficiente ou sem reserva de crédito;
III - Contratos que não permitam competição ou licitação, 
salvo nos casos permitidos por lei;
IV - Entidades privadas que não comprovem capacidade 
técnica  e  operacional,  ou  que  estejam  incursos  em 
restrições  legais  ou  inadimplências  com  órgãos 
fiscalizadores;

V  -  Despesas  ou  assunção  de  obrigações  diretas  que 
excedam os créditos orçamentários ou adicionais.
CAPÍTULO  IV  –  DOS  IMPEDIMENTOS  DE  ORDEM 
TÉCNICA
Art. 6º Será considerado impedimento de ordem técnica 
qualquer  situação  que  impossibilite  a  execução  da 
emenda, parcial ou integralmente, observados os critérios 
abaixo,  que  deverão  ser  formalmente  avaliados, 
justificados e  documentados pelos  órgãos responsáveis 
do Poder Executivo.
Art.  7º  São  critérios  de  impedimento  técnico,  não 
exaustivo, que autorizam o Poder Executivo a suspender 
ou recusar a execução da emenda:
I - Incompatibilidade com o PPA, LDO ou outras diretrizes 
orçamentárias: a ação programática proposta na emenda 
individual é contraria ou concorrente as ações, objetivos e 
metas  já  definidas  em  planos  setoriais  ou  no 
planejamento estratégico municipal;
II - Inexistência de dotação orçamentária ou insuficiência 
da  mesma:  a  ação  programática  proposta  na  emenda 
individual no orçamento aprovado é menor que o custo 
estimado para executar a ação no exercício financeiro;
III - Falta de projeto técnico ou especificações suficientes: 
a ação programática proposta na emenda individual exige 
projeto de engenharia, arquitetura ou atividade técnica e 
este não está previsto ou aprovado no orçamento, ou a 
ação  não  cumprir  normas  técnicas,  inclusive  licenças, 
quando aplicável;
IV  -  Inviabilidade  física  ou  operacional:  a  ação 
programática proposta na emenda individual não encontra 
no  Poder  Executivo,  recursos  humanos,  capacidade 
técnica,  estrutural,  de  equipamento  ou  logística  para 
realizar a ação no local indicado;
V - Prazo incompatível: o cronograma físico-financeiro da 
ação programática proposta na emenda individual prevê 
prazo incompatível com o exercício financeiro, impedindo 
sua conclusão ou medição no prazo legal;
VI  -  Previsão  de  impacto  financeiro  recorrente:  a  ação 
programática  proposta  na  emenda  individual  exige 
continuidade  de  custeio  superior  ao  exercício,  sem 
previsão orçamentária futura;
VII  -  Impedimentos  normativos  e  legais  específicos:  a 
ação programática proposta na emenda individual exige 
licenças,  autorizações  ambientais,  regulamentos 
sanitários ou de uso do solo, como requisitos legais pré-
existentes que a municipalidade não possui;
VIII  -  Riscos  a  responsabilidade  institucional:  a  ação 
programática  proposta  na  emenda  individual  não  pode 
ferir exigências de órgãos de controle interno e externo, 
gerar  risco  de  responsabilização  civil  ou  penal,  ou 
demandar contrapartidas obrigatórias que o município não 
possa arcar;
IX  -  Duplicidade  ou  sobreposição  de  ações:  a  ação 
programática  proposta  na  emenda  individual  não  pode 
replicar  ação  já  existente  na  Lei  orçamentária  anual, 
executada  ou  prevista,  de  modo  a  redundância  ou 
desperdício de recursos;
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X  -  Durante  período  eleitoral:  o  empenho  da  ação 
programática  proposta  na  emenda  individual  deve 
respeitar  a  Lei  nº  9.504/1997,  artigo  73,  especialmente 
quanto à vedação de uso de bens, valores ou benefícios 
públicos para promoção política, graduação de despesa 
nova  que  caracterize  favorecimento,  e  necessidade  de 
transparência reforçada.
XII  -  Inobservância  da  legislação  aplicável  ou 
incompatibilidade  das  despesas  com  a  política  pública 
setorial e com os critérios técnicos que a consubstanciam;
XIII  - Ausência de indicação, pelo autor da emenda, do 
objeto a ser executado;
XIV  -  As  emendas  que  tenham  como  beneficiários 
entidades  da  Organização  da  Sociedade  Civil  (OSC) 
poderão apresentar, ainda, impedimento de ordem técnico 
quando houver:
a)  Ausência  de  pertinência  temática  entre  o  objeto 
proposto  e  a  finalidade  institucional  da  entidade 
beneficiária;
b)  A  não  apresentação  de  plano  de  trabalho  ou 
apresentação fora dos prazos previstos;
c)  A não  realização de  complementação ou  de  ajustes 
solicitados em proposta ou plano de trabalho, bem como 
realização  de  complementação  ou  de  ajustes  fora  dos 
prazos previstos;
d) Desistência da emenda pelo proponente;
e) Reprovação da proposta ou plano de trabalho;
f)  A não  indicação  de  instituição  financeira  e  da  conta 
específica para recebimento e movimentação de recursos 
de transferências especiais pela entidade beneficiária;
g)  Incompatibilidade  do  beneficiário  com o  subtítulo  da 
programação orçamentária da emenda.
Art.  8º  Procedimentos  para  declaração de impedimento 
técnico:
I  -  O  órgão  gestor  da  ação  proposta  (Secretaria 
correspondente) deverá emitir parecer técnico detalhado, 
indicando motivo(s) do impedimento, estimativa de custos, 
viabilidade,  prazos,  impactos,  contrapartidas,  dentre 
outros;
II - O parecer técnico deverá ser submetido à Secretaria 
Municipal  de  Finanças  e  à  Procuradoria-Geral  do 
Município para análise de legalidade;
III  -  O  Poder  Executivo  deverá  notificar  o  Legislativo 
municipal,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis 
contados da publicação da decisão orçamentária (LOA ou 
emendas  aprovadas),  indicando  quais  emendas  estão 
com impedimento técnico, com justificativa por escrito e 
documentação de apoio;
IV  -  O  Legislativo,  ao  receber  a  notificação,  poderá 
apresentar proposta de substituição da emenda impedida 
por  outra  ação  de  igual  valor,  observados  os  mesmos 
requisitos de compatibilidade e prazos previstos;
V - As emendas impedidas poderão, quando for o caso, 
gerar restos a pagar, desde que cumprido o disposto no 
§1º do art. 120-A da Lei Orgânica, e se houver dotação 
orçamentária suficiente.
CAPÍTULO V – DO REMANEJAMENTO DAS EMENDAS

Art.  9º  O  remanejamento  de  emendas  individuais,  nos 
casos de impedimento de ordem técnica, obedecerá ao 
procedimento previsto no art. 120-A da Lei Orgânica do 
Município e às disposições deste Capítulo.
Art. 10 Encerrado os prazos previstos nos incisos I a IV do 
§3º do art. 120-A da Lei Orgânica, o Poder Executivo fará 
por ato direto, o remanejamento das programações cujos 
impedimentos tenham sido reconhecidos até o término do 
ano  fiscal,  observadas  as  regras  da  Lei  Orçamentária 
Anual.
Parágrafo único. O ato de remanejamento expedido pelo 
Poder Executivo deverá conter, no mínimo:
I  –  Identificação  da  emenda  individual  originalmente 
aprovada;
II – Indicação do impedimento técnico reconhecido;
III – A programação inicialmente prevista;
IV – A nova programação definida;
V – O valor remanejado;
VI – A justificativa técnica e orçamentária que embasou a 
decisão.
Art. 11 Ato do Prefeito disciplinará, quando necessário, a 
ordem  de  prioridade,  critérios  de  escolha  da  nova 
programação  e  a  tramitação  interna  para  análise, 
justificativa  e  formalização  do  remanejamento  previsto 
neste Capítulo.
Art.  12 Após a publicação do ato de remanejamento,  o 
Poder  Executivo  comunicará  formalmente  o  Poder 
Legislativo,  disponibilizando  a  documentação  técnico 
orçamentária que fundamentou a decisão.
CAPÍTULO VI  –  DA TRANSPARÊNCIA,  CONTROLE E 
SANÇÕES
Art.  13  O  Executivo,  por  meio  das  Secretarias  e  da 
Controladoria Interna, deverá:
I - Divulgar portal oficial ou seção específica no site do 
Município com todas as emendas impositivas aprovadas, 
os  valores,  ações,  beneficiários,  prazos  de  execução, 
status (empenhado, liquidado, pago), além dos casos em 
que  se  declarou  impedimento  técnico,  com  seus 
fundamentos;
II  -  Publicar  relatórios trimestrais  e o relatório anual  de 
cumprimento das emendas;
III  -  Assegurar  que  os  empenhos  correspondentes  às 
emendas da Saúde sejam identificados contabilmente e 
geridos separadamente para permitir controle específico;
IV - Submeter os planos de trabalho (quando exigidos) à 
auditoria interna ou externa.
Art.  14  Caso  o  Poder  Executivo  deixe  de  cumprir 
obrigação  prevista  neste  Decreto,  o  responsável  legal 
poderá  responder  administrativa,  civil  ou  politicamente, 
nos termos da legislação aplicável, inclusive sob análise 
dos  órgãos  de  controle  interno,  Ministério  Público  e 
Tribunais de Contas.
CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  15  Este  Decreto  é  aplicável  a  todas  as  emendas 
parlamentares individuais impositivas aprovadas a partir 
da LOA do mesmo ano ao da sua publicação.

3 / 16



__________________________________________________________________

Pirassununga, 28 de Novembro de 2025 | Ano 12 | Nº 148
__________________________________________________________________

Art.  16  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 28 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

– DECRETO Nº 8.994, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
–

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
no orçamento vigente e dá outras providências.”
O  Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando  o  disposto  na  Lei  nº  6.483/2025,  que 
estima a receita  e  fixa a despesa do Município  para o 
exercício de 2025; e
Considerando o constante no processo nº 4.158/2025,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da 
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional 
suplementar  no  valor  de  até  R$  150.000,00  (cento  e 
cinquenta  mil  reais),  para  atender  à  seguinte  dotação 
orçamentária:
I – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
a)  12.02.00  –  10.301.1001-2.768  –  3.3.50.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  05  – 
Código de Aplicação 800.0218 – R$ 150.000,00.
Parágrafo único. O crédito adicional suplementar de que 
trata  o  caput  deste  art.  será  coberto  com recursos  de 
excesso  de  arrecadação,  nos  termos  do  art.  43,  §  1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964.
Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, por meio 
da  Seção  de  Contabilidade,  autorizada  a  proceder  aos 
ajustes necessários nas peças orçamentárias, nos termos 
das exigências do Projeto AUDESP do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 28 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

Seção de Licitação

EDITAL

Edital:  76/25.  Processo  Administrativo:  6343/25. 
Concorrência  Eletrônica:  13/25.  Objeto:  contratação  de 
empresa  para  reforma  predial  da  “antiga  farmácia  do 
povo”.  O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites 
http://www.pirassununga.sp.gov.br,  www.bll.org.br  e 
www.gov.br/pncp, no dia 1º de dezembro de 2025. A data 
início  para  envio  das  propostas  eletrônicas  será  1º  de 
dezembro de 2025. A abertura da Sessão Pública será às 
09:00  horas  do  dia  17  de  dezembro  de  2025. 
Pirassununga, 28 de novembro de 2025. Sandra R. Fadini 
Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  3804/2021.  Modalidade: 
Pregão Presencial  n°  69/21.  Contrato n°  91/21.  Termo 
Aditivo  n° 171/25.  Contratada: CONTROL  RISK 
MONITORAMENTO LTDA. Prorrogação: fica prorrogada 
a  vigência  por  mais  12  (doze)  meses  a  contar 
retroativamente  de  3/11/2025.  Aditivo:  fica  aditado  a 
quantidade  de  12  (doze)  veículos,  com  valor  de  R$ 
6.352,40 (seis mil,  trezentos e cinquenta e dois reais e 
quarenta  centavos)  perfazendo 25% do contrato  inicial. 
Reajuste: o valor reajustado é de R$ 26.833,36 (vinte e 
seis  mil,  oitocentos  e  trinta  e  três  reais  e  trinta  e  seis 
centavos).  Assinatura: 26/11/25.  Objeto: contratação de 
empresa  especializada  em  serviços  de  rastreamento  e 
monitoramento  veicular  para  S.M.  de  Educação  - 
Fernando Lubrechet – Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo: 4526/2025.  Modalidade: 
Inexigibilidade n° 23/2025, Lei n° 14.133/2021 Artigo 74, 
Inciso  III,  alínea  A. Homologação  e  Ratificação: 
19/11/2025. Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  RKM 
SISTEMAS  LTDA  ME.  Valor: R$  485.400,00 
(quatrocentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos reais). 
Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  em 
licenciamento  de  Sistema  de  Gestão  em  Saúde,  em 
plataforma Web, para ser utilizada pela rede municipal de 
saúde – Solange Aparecida Martins – S. M. de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Processo  Administrativo:  2047/2025.  Modalidade: 
Pregão Eletrônico n° 40/25.  Ata de Registro de Preços 
n°  135/2025.  Compromissária: BALESTRIN  &  RIL 
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES 
LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  Nº: 
1.557/2025. Período da contratação: 19/11/2025. Valor: 
o valor total da contratação é de R$ 7.517,80 (sete mil, 
quinhentos e dezessete reais e oitenta centavos). Ata de 
Registro  de  Preços  n°  139/2025.  Compromissária: 
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BLUMÉDICA  PRODUTOS  MÉDICOS  E  CIRÚRGICOS 
LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  Nº: 
1.558/2025. Período da contratação: 19/11/2025. Valor: 
o valor total da contratação é de R$ 19.600,00 (dezenove 
mil  e seiscentos reais).  Ata de Registro de Preços n° 
137/2025.  Compromissária: BRASIL  MED 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.  AUTORIZAÇÃO 
DE  FORNECIMENTO  Nº:  1.559/2025. Período  da 
contratação:  19/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação é de R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco 
reais).  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  143/2025. 
Compromissária: CEDC INDÚTRIA E  COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.560/2025. Período  da 
contratação:  19/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação é de R$ 1.018,85 (mil e dezoito reais e oitenta 
e  cinco  centavos).  Ata  de  Registro  de  Preços  n° 
145/2025.  Compromissária: CURAMED  -  PRODUTOS 
HOSPITALARES  LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.560/2025. Período  da 
contratação:  19/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação é de R$ 20.967,47 (vinte mil,  novecentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos). Ata de 
Registro  de  Preços  n°  144/2025.  Compromissária: 
HABX  COM  &  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  EM 
EQUIPAMENTOS  DE  HOSPITAIS  E  LABORATÓRIOS 
LTDA.  AUTORIZAÇÕES  DE  FORNECIMENTO  Nº: 
1.562/2025 e  1.563/2025. Período  das  contratações: 
19/11/2025  a  24/11/2025.  Valor:  o  valor  total  das 
contratações é de R$ 673,76 (seiscentos e setenta e três 
reais  e  noventa  e  seis  centavos).  Ata de  Registro  de 
Preços  n°  133/2025.  Compromissária: MACMED 
SOLUÇÕES  EM  SAÚDE  LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.565/2025. Período  da 
contratação:  19/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação é de R$ 1.064,60 (mil,  cento e sessenta e 
quatro reais e sessenta centavos).  Ata de Registro de 
Preços  n°  142/2025.  Compromissária: MEDLIFE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.566/2025. Período  da 
contratação:  19/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação é de R$ 2.170,00 (dois mil, cento e setenta 
reais).  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  131/2025. 
Compromissária: MEDSANTA  COMÉRCIO  DE 
MEDICAMENTOS  E  MATERIAIS  MÉDICOS  LTDA. 
AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  Nº:  1.567/2025. 
Período da contratação: 19/11/2025. Valor: o valor total 
da contratação é de R$ 3.183,50 (três mil, cento e oitenta 
e três reais e cinquenta centavos).  Ata de Registro de 
Preços  n°  140/2025.  Compromissária: PATERMED 
PRODUTOS  PARA SAÚDE  LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.568/2025. Período  da 
contratação:  19/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação  é  de  R$  4.114,60  (quatro  mil,  cento  e 
quatorze reais e sessenta centavos). Ata de Registro de 
Preços  n°  148/2025.  Compromissária: SANTALMAS 
COMÉRCIO,  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA. 

AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  Nº:  1.569/2025. 
Período da contratação: 19/11/2025. Valor: o valor total 
da contratação é de R$ 1.839,00 (mil, oitocentos e trinta e 
nove  reais).  Ata de  Registro  de  Preços n°  147/2025. 
Compromissária: TECH – SUL MEDICAL INDUSTRIAL 
E  COMÉRCIO  LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.569/2025. Período  da 
contratação:  19/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação é  de R$ 754,68 (setecentos  e  cinquenta  e 
quatro reais e sessenta e oito centavos). Ata de Registro 
de  Preços  n°  141/2025.  Compromissária: AGUIA 
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  E 
SUPRIMENTOS  LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.593/2025. Período  da 
contratação:  27/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação é de R$ 451,00 (quatrocentos e cinquenta e 
um reais).  Objeto:  Registro  de  preços  de  materiais  de 
enfermagem, laboratoriais e resgate.

Processo  Administrativo: 896/2025.  Modalidade: 
Pregão Eletrônico n° 12/25.  Ata de Registro de Preços 
n°  88/2025.  Compromissária:  ALICE  DE  PAULA 
COMÉRCIO  DE  PEÇAS  AGRÍCOLAS.  AUTORIZAÇÃO 
DE  FORNECIMENTO  Nº:  1.573/2025. Período  da 
contratação:  24/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação  é  de  R$  8.943,12  (oito  mil,  novecentos  e 
quarenta e três reais e doze centavos).  Ata de Registro 
de  Preços  n°  89/2025.  Compromissária:  WR  SÃO 
JORGE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. AUTORIZAÇÃO 
DE  FORNECIMENTO  Nº: 1.572/2025. Período  da 
contratação:  27/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação  é  de  R$  4.276,34  (quatro  mil,  duzentos  e 
setenta e seis reais e trinta e quatro centavos).  Objeto: 
Registro de preços de serviços e manutenção mecânica, 
borracharia  e  fornecimento  de  peças  para  veículos  da 
frota municipal.

Processo  Administrativo: 4470/2024.  Modalidade: 
Pregão Eletrônico n° 39/24.  Ata de Registro de Preços 
n°  35/2025.  Compromissária: LABORFLORA 
PRODUTOS  DE  HIGIENE  E  BELEZA  LTDA. 
AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  Nº:  1.551/2025. 
Período da contratação: 19/11/2025. Valor: o valor total 
da contratação é de R$ 6.435,00 (seis mil, quatrocentos e 
trinta  e  cinco  reais).  Ata  de  Registro  de  Preços  n° 
30/2025.  Compromissária: MUVI  COMÉRCIO  E 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.552/2025. Período  da 
contratação:  19/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação é de R$ 1.172,00 (mil, cento e setenta e dois 
reais).  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  15/2025. 
Compromissária: GIMENES  E  PAVAN  LTDA  ME. 
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO Nº: 1.553/2025 e 
1.554/2025. Período  das  contratações:  24/11/2025  a 
25/11/2025. Valor: o valor total das contratações é de R$ 
11.454,60 (onze mil,  quatrocentos e cinquenta e quatro 
reais e sessenta centavos).  Ata de Registro de Preços 
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n°  25/2025.  Compromissária: LAZZARI  E  MEDEIROS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  Nº: 
1.555/2025. Período da contratação: 24/11/2025. Valor: 
o valor total da contratação é de R$ 5.836,00 (cinco mil, 
oitocentos  e  trinta  e  seis  reais).  Objeto:  Registro  de 
preços de materiais de limpeza, higiene, copa, cozinha e 
descartáveis.

Processo  Administrativo: 4472/2024.  Modalidade: 
Pregão Eletrônico n° 05/24.  Ata de Registro de Preços 
n°  72/2025.  Compromissária: BARBARA GUIMARÃES 
TOSTA LTDA.  AUTORIZAÇÕES  DE  FORNECIMENTO 
Nº: 1.574/2025 e 1.588/2025. Período das contratações: 
25/11/2025. Valor: o valor total das contratações é de R$ 
2.358,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e oito reais). Ata 
de  Registro  de  Preços n°  76/2025.  Compromissária: 
JDC  COMÉRCIO  E  DISTRIBUIÇÃO  LTDA. 
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO Nº: 1.575/2025 e 
1.587/2025. Período  das  contratações:  25/11/2025. 
Valor:  o valor  total  das contratações é de R$ 2.593,00 
(dois  mil,  quinhentos  e  noventa  e  três  reais).  Ata  de 
Registro de Preços n° 62/2025. Compromissária: D. F. 
ASTOLPHO EPP.  AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nº:  1.589/2025. Período  da  contratação:  25/11/2025. 
Valor: o valor total da contratação é de R$ 6.636,00 (seis 
mil, seiscentos e trinta e seis reais).  Ata de Registro de 
Preços  n°  66/2025.  Compromissária: NEW  HIGIPEL 
COMERCIAL  LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.576/2025. Período  da 
contratação:  25/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação é de R$ 1.760,00 (mil, setecentos e sessenta 
reais).  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  60/2025. 
Compromissária: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO 
DE  UTILIDADES  E  MATERIAL  ESCOLAR  LTDA. 
AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  Nº:  1.577/2025. 
Período da contratação: 25/11/2025. Valor: o valor total 
da contratação é de R$ 7.224,00 (sete mil,  duzentos e 
vinte  e  quatro  reais).  Ata  de  Registro  de  Preços  n° 
59/2025.  Compromissária: RICARDO  GONÇALVES 
ITAPIRA ME.  AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº: 
1.578/2025. Período da contratação: 25/11/2025. Valor: 
o valor total da contratação é de R$ 13.388,45 (treze mil, 
trezentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  quarenta  e  cinco 
centavos).  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  75/2025. 
Compromissária: RCE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA. 
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO Nº:  1.581/2025, 
1.582/2025  e  1.590/2025. Período  das  contratações: 
25/11/2025. Valor: o valor total das contratações é de R$ 
27.869,50 (vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais e cinquenta centavos).  Objeto:  Registro de preços 
para fornecimento de papelaria, para diversas secretarias 
da  municipalidade  no  período  de  12  (doze)  meses  – 
Secretaria Municipal de Educação. 

Processo  Administrativo: 6845/2024.  Modalidade: 
Pregão Eletrônico n° 48/24.  Ata de Registro de Preços 

n°  39/2025.  Compromissária: MEDH DISTRIBUIDORA 
DE  MEDICAMENTOS  LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.585/2025. Período  da 
contratação:  25/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação  é  de  R$  203.038,93  (duzentos  e  três  mil, 
trinta  e  oito  reais  e  noventa  e  três  centavos).  Ata  de 
Registro de Preços n°  37/2025. Compromissária: RIO 
PHARMA LTDA.  AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nº:  1.586/2025. Período  da  contratação:  25/11/2025. 
Valor:  o valor total  da contratação é de R$ 100.308,00 
(cem  mil,  trezentos  e  oito  reais).  Objeto:  Registro  de 
preços de medicamentos por meio de desconto sobre a 
Tabela CMED. 

Processo  Administrativo: 2572/2025.  Modalidade: 
Pregão Eletrônico n° 46/25.  Ata de Registro de Preços 
n°  149/2025.  Compromissária: COOK MARMITARIA E 
ALIMENTOS  LTDA.  AUTORIZAÇÕES  DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1.556/2025, 1.591/2025  e 
1.592/2025. Período  das  contratações:  19/11/25  a 
27/11/25.  Valor:  o  valor  total  da  contratação  é  de  R$ 
310,20 (trezentos e dez reais e vinte centavos).  Objeto: 
Registro  de  preços  de  refeições  tipo  marmitex  para 
distribuição  aos  servidores  municipais  durante  a 
realização de eventos.  -  Fernando Lubrechet  – Prefeito 
Municipal.

Processo  Administrativo: 5628/2021.  Modalidade: 
Inexigibilidade  n°  09/21.  Contrato  n°  99/2021.  Termo 
Aditivo  n° 173/25.  Contratada:  CORPORAÇÃO 
MUSICAL  PIRASSUNUNGUENSE.   Prorrogação: fica 
prorrogado a vigência por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 03/12/25. Valor: o valor para atender ao período será 
de  R$  432.864,64  (  quatrocentos  e  trinta  e  dois  mil, 
oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos) reajustado em 3,646570% pelo indíce IPC-SP 
FIPE.  Assinatura: 28/11/25.  Objeto: contratação  da 
Corporação  Musical  Pirassununguense  para 
apresentações  das  retretas  aos  domingos  na  Praça 
Central, apresentações cívicas, religiosas, inaugurações, 
cumprimento  ao  calendário  de  eventos.  -   Fernando 
Lubrechet – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Processo Administrativo: 4471/24. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n° 42/24. Ata de Registro de Preços n° 
08/2025.  Compromissária: CITY  CLEAN  COMÉRCIO 
DE  EQUIPAMENTOS  LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE 
FORNECIMENTO  Nº:  1501/2025.   Período  da 
contratação:  27/11/2025.  Valor:  o  valor  total  da 
contratação é de R$ 4.708,00 (quatro  mil  setecentos e 
oito  reais).  Objeto: Aquisição  de  Equipamentos  de 
Proteção  Individual  para  atender  as   necessidades  de 
diversas secretarias da municipalidade.  Ata de Registro 
de Preços n° 
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01/2025.  Compromissária: AG  EPIS  E  EMBALAGEM 
LTDA.  AUTORIZAÇÃO  DE FORNECIMENTO  Nº: 
1502/2025.  Período da contratação: 27/11/2025. Valor: 
o valor total da contratação é de R$ 9.690,00 (nove mil 
seiscentos  e  noventa  reais).  Objeto: Aquisição  de 
Equipamentos  de  Proteção  Individual  para  atender  as 
necessidades de diversas secretarias da municipalidade. 
Fernando Lubrechet – Prefeito Municipal

Processo  Administrativo:  1573/2025. Modalidade: 
Dispensa Eletrônica nº 58/2025. Artigo 75, Inciso II, da Lei 
n°  14.333/21.  Proponentes: 5  (cinco).  Adjudicação  e 
Ratificação:  28/11/2025.  Empresa  Adjudicada  e 
Contratada:  JULIO CESAR GASPARINI JUNIOR LTDA. 
Valor: R$ 56.179,96 (cinquenta e seis mil, cento e setenta 
e  nove  reais  e  noventa  e  seis  centavos).  Objeto: 
aquisição  de  playground  infantil  para  atender  creches, 
pré-escola  e  ensino  infantil  da  S.M.  de  Educação.  - 
Fernando Del Nero – S.M. de Educação.

Secretaria Municipal de Educação

Protocolo nº 6063/2025. Termo de Autorização de Uso 
de Área Pública, que entre si celebram, de um lado, o 
Município  de  Pirassununga  e  de  outro  lado,  SRIVA 
JUNIOR CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO LTDA. 
ME. Por força do artigo 88 da Lei Orgânica, o Município 
outorga a Autorizada, do uso da área pública consistente 
nas dependências do Auditório Alfa e hall do Palácio 
da Educação, localizado  na Av. Germano Dix, nº 3350, 
Posto de Monta – CEP 13.633-010, neste Município, com 
a finalidade específica da realização da “Festa da Família 
com Ensino Infantil e Ensino Fundamental I, no dia 09 de 
novembro de 2025, das 08 às 22h00. Esta Autorização de 
Uso é a título precário, ONEROSO, de acordo com o Art. 
1º,  Parágrafo 8º,  inciso II,  letras B e C,  do Decreto nº 
8.856, de 20 de dezembro de 2024, no importe de R$ R$ 
1.572,00 (hum mil, quinhentos e setenta e dois reais), 
sendo intransferível e temporário, podendo ser revogado 
a  qualquer  tempo  por  ato  unilateral  do  Município, 
independentemente de interpelação judicial,  extrajudicial 
ou qualquer indenização, objeto deste termo. O prazo da 
presente autorização de direito de uso será somente para 
o dia e horários indicados na cláusula primeira retroagindo 
seus  efeitos  em  homenagem  aos  princípios  da 
formalidade e da publicidade. Data da assinatura: 28 de 
novembro  de  2025.  Fernando  Del  Nero.  Secretário 
Municipal de Educação.
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SAEP

SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PIRASSUNUNGA

EXTRATO DE CONTRATO 072/2025
Edital:  132/25.  Processo  Administrativo:  1427/2025. 
Pregão  Eletrônico:  28/25.  Objeto:  Contratação  de 
empresa para  a  prestação de serviços  de confecção e 
instalação de passarelas,  corrimãos e guarda-corpos,  e 
corrimão nas escadas e passarelas do tanque de aeração 
e do tanque decantador da ETE conforme especificado no 
termo de referência, com fornecimento de material e mão 
de  obra.  Proponentes:  09.  Contrato  nº  72/2025. 
Contratada: MARCOS ANTONIO LOPE MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS-ME. Valor: R$ 109.800,00 (cento e nove mil e 
oitocentos reais).  Assinatura:  28/11/2025 – Vigência:  12 
(doze) meses. Pedro Westphal Nunes – Superintendente

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº 432/2025

A  MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII, DO ARTIGO 
16,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º. Exonerar, a pedido, 
a partir de 1º de dezembro de 2025, a Senhora Andressa 
Catherine  Assunção  do  Ouro,  ocupante  do  emprego 
permanente de auxiliar legislativo financeiro. Art 2º. Este 
Ato  entra  em  vigor  a  partir  desta  data,  revogadas  as 
disposições em contrário. Pirassununga, 28 de novembro 
de  2025.  Wallace  Ananias  de  Freitas  Bruno-
Presidente,  Mirelle  Cristina  de  Araújo  Bueno -Vice-
Presidente,  Carlos  Luiz  de  Deus  –  “Carlinhos  de 
Deus”  1º  Secretário,  Áidano Aparecido de Souza – 
“Du da Farmácia”-  2º  Secretário. Publicado no Diário 
Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.  Dalva 
Milaré Arruda Lodi-Diretora Legislativa
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	Processo Administrativo: 3804/2021. Modalidade: Pregão Presencial n° 69/21. Contrato n° 91/21. Termo Aditivo n° 171/25. Contratada: CONTROL RISK MONITORAMENTO LTDA. Prorrogação: fica prorrogada a vigência por mais 12 (doze) meses a contar retroativamente de 3/11/2025. Aditivo: fica aditado a quantidade de 12 (doze) veículos, com valor de R$ 6.352,40 (seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos) perfazendo 25% do contrato inicial. Reajuste: o valor reajustado é de R$ 26.833,36 (vinte e seis mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos). Assinatura: 26/11/25. Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de rastreamento e monitoramento veicular para S.M. de Educação - Fernando Lubrechet – Prefeito Municipal.
	Processo Administrativo: 5628/2021. Modalidade: Inexigibilidade n° 09/21. Contrato n° 99/2021. Termo Aditivo n° 173/25. Contratada: CORPORAÇÃO MUSICAL PIRASSUNUNGUENSE. Prorrogação: fica prorrogado a vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 03/12/25. Valor: o valor para atender ao período será de R$ 432.864,64 ( quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) reajustado em 3,646570% pelo indíce IPC-SP FIPE. Assinatura: 28/11/25. Objeto: contratação da Corporação Musical Pirassununguense para apresentações das retretas aos domingos na Praça Central, apresentações cívicas, religiosas, inaugurações, cumprimento ao calendário de eventos. - Fernando Lubrechet – Prefeito Municipal.

		2025-11-28T19:11:16-0300
	MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA:45731650000145




